PARECER E PROPOSTA DE ALTERAGAO DA FEPPSI SOBRE A PROPOSTA
DE LEI N.° 34/Xll

Fevereiro de 2017

A Federacgéo Portuguesa de Psicoterapia (FEPPSI), instituicdo singular em Portugal, que retine como
membros efetivos dezassete Sociedades, Associagdes e outras Pessoas Coletivas de direito privado
na area da F'-’sicf:.ut.czrapial1 e que tem, como tal, uma representatividade tnica, vem, no seguimento
de outras instituicbes, dar o seu parecer sobre a Proposta de Lei n.° 34/X|ll e apresentar a sua
proposta.

I. SINTESE DO PARECER E DA PROPOSTA

O Ato Psicoterapéutico ¢ independente e distinto de outros atos em sauide, pois requer competéncias
e formacao diferenciadas. A Psicoterapia exige uma formagdo pés-graduada de pelo menos quatro
anos, com trés componentes essenciais: um processo de psicoterapia pessoal, uma formacio
tedrico-metodolégica e a supervisdo clinica da atividade.

O Ato Psicoterapéutico é praticado, na atualidade, por uma comunidade de profissionais
especializados, que passaram por exigentes critérios formativos, e que tém diferentes proveniéncias
académicas, entre elas a medicina, a psicologia e outras.

' AlmaSoma Instituto de Transpessoal, Associagdo Luso-Brasileira de Transpessoal (ALUBRAT), Associagdo
Portuguesa de Andlise Bioenergética (APAB), Associagdo Portuguesa de Psicandlise e Psicoterapia
Psicanalitica (APPPP), Associagdo Portuguesa de Psicoterapia Corporal (APPC), Associagdo Portuguesa de
Gestalt (APG), Associacdo Portuguesa de Psicoterapia Psicanalitica (APPSI), Centro Portugués de Estudos
Reichianos (CPER), Centro Portugués de Psicossintese (CPP), Centro de Psicoterapia Somatica em
Biossintese (CPSB), Instituto Internacional de Programagéao Neurolinguistica (INPNL), Sociedade Portuguesa de
Arte-Terapia (SPAT), Sociedade Portuguesa de Grupandlise e Psicoterapia Analitica de Grupo (SPGAG),
Sociedade Portuguesa de Psicoterapias Breves (SPPB), Sociedade Portuguesa de Psicoterapia Existencial
(SPPE), Sociedade Portuguesa de Psicologia Clinica (SPPC), Sociedade Portuguesa de Terapia Familiar
(SPTF).
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O Ato Psicoterapéutico deve ser salvaguardado, preservando-se a sua qualidade e especificidade.
Il. PARECER DA FEPPSI

A Psicoterapia € uma atividade profissional independente da Psicologia, como a Declaragdo de
Estrasburgo o reconheceu em 1990 e que foi assinada por catorze paises.

A Psicoterapia abarca varios modelos tedricos e de intervencdo, da palavra a intervencdo Psico-
Corporal, num total de mais de vinte modelos que reinem diversas perspetivas sobre o tratamento
nao-farmacolégico.

A Psicoterapia exige uma formacédo pos-graduada especifica de quatro ou mais anos, cujos critérios
minimos foram estabelecidos a nivel internacional por varias instituigdes, nomeadamente a European
Association for Psychotherapy (EAP), a World Council for Psychotherapy (WCP) e a International

Federation for Psychotherapy (IFP), entre outras.

A formagéo do psicoterapeuta exige, para além da componente tedrico-pratica, uma psicoterapia
pessoal realizada por um psicoterapeuta e uma extensa supervisdo da pratica clinica, num processo
que dura pelo menos quatro anos.

O acesso a esta formagdo pds-graduada em Psicoterapia exige uma licenciatura prévia. A formagao
em Psicoterapia, dentro dos moldes referidos, € estruturada para ser, em si mesma, suficiente para o

exercicio da Psicoterapia.

Como tal, e ao longo da historia da Psicoterapia em Portugal, receberam formacéo em Psicoterapia e
exercem legitimamente a Psicoterapia — reconhecidos pelas suas sociedades, associagdes ou
escolas — médicos, psicologos, enfermeiros, filésofos, sociélogos, assistentes sociais, pedagogos e

outros provenientes das areas das ciéncias exatas, ciéncias humanas e sociais e artes.

A definicdo do Ato do Psicdlogo, tal como esta redigida, remeteria para fora da Psicoterapia muitos
psicoterapeutas em Portugal, criando um impedimento, injusto e inexplicavel, em que um outro
profissional, com uma formagdo especifica em Psicoterapia, ndo poderia exercer como
psicoterapeuta. A titulo de exemplo, um assistente social, um professor ou um enfermeiro, com
formagédo especializada em Psicoterapia dentro dos parametros definidos por um modelo, ndo
poderia continuar a exercer psicoterapia por esta estar enquadrada dentro do Ato do Psicélogo.

Assim sendo, a inclusdo do Ato Psicoterapéutico no Ato Psicolégico ndo se afigura legitima, pois a

formacéo em Psicologia sfricto sensu ou outra ndo habilita ao exercicio da Psicoterapia.
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Definicao do Ato Psicoterapéutico

O Ato Psicoterapéutico trata, através de uma relacio psicoterapéutica diferenciada e de forma
abrangente, consciente e planeada, estados de sofrimento e perturbages psicossociais,
psicossomdticas e comportamentais, recorrendo a diferentes técnicas ndo-farmacologicas, da
palavra a intervengdo Psico-Corporal. Promove a mudanga, a maturagdo, o desenvolvimento e a
saude das pessoas que a ela recorrem, dentro de diferentes modelos e métodos psicoterapéuticos.

Competéncias para o Exercicio do Ato Psicoterapéutico

1. Tem competéncia para o exercicio do ato psicoterapéutico quem tiver uma formagdo pos-
graduada especializada em Psicoterapia, dentro de um dos diferentes modelos e métodos
psicoterapéuticos. Esta formagdo € independente da medicina, psicologia ou outras areas
académicas.

1.2. Os critérios e componentes dessa formacdo sdo estabelecidos pelas sociedades, associacdes
ou escolas dos diferentes modelos psicoterapéuticos, dentro dos padrées definidos nacional e
internacionalmente pelas organizages representativas da area.

1.3 Sao componentes da formacdo em Psicoterapia: formagdo tedrico-pratica, supervisdo e
psicoterapia pessoal.

lll. PROPOSTA DA FEPPSI

No entender da FEPPSI, a introducéo da Psicoterapia no ponto 1 da Definigdo do Ato do Psicdlogo -
na expressao (...) intervengdo psicolégica ou psicoterapéutica (...) - habilitando os Psicdlogos de
per si e sem formag&o especifica em Psicoterapia, ao exercicio da Psicoterapia e excluindo todos os
outros, deve ser retirada da mesma’.

? O texto final proposto seria:
Definigdo de ato do psicélogo

O ato do psicélogo consiste na atividade de avaliagdo psicolégica, que abrange diferentes &reas e que inclui os
procedimentos de construcéo e aplicagéo de protocolo de avaliagdo, a elaboragéo de relatérios de avaliagdo e a
comunicagdo dos respetivos resultados, assim como de diagnéstico, analise, prescricdo e intervengao
psicolégica ou-psicoterapéutica ndo farmacolégica, incluindo atividades de promogéo e prevencgdo, bem como
intervencéo especifica aos diversos contextos, quando praticados por psicélogos, relativas a individuos, grupos,
organizagdes e comunidades.
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IV. CONCLUSAO

O estabelecimento da equivaléncia entre intervengéo psicolégica e ato psicoterapéutico, tal como
vem expresso no ponto 1 da Definigcdo do Ato do Psicélogo, fere e lesa gravemente profissionais de
varias areas que passam, e passaram, por rigorosas provas de selecdo e que se submetem, e
submeteram, a uma formacao longa, complexa e onerosa no Ambito da Psicoterapia.

Adicionalmente, a ndo defini¢do do Ato Psicoterapéutico como auténomo e independente de outros

atos em saude podera representar um sério risco para a satide publica.

P'la Direccéo

Presidente

P}sﬁdo: u.lft}:;__

(Angela Ribeiro)
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